
SERVIÇO *FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CAMPUS ALTA FLORESTA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

"TERMO ADITIVO oE PZG, 

TERMO ADVO DE PRAZO N2  0112017 
CONTRATO N° 1312017 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  0212016 
PROCESSO NQ 23747.038155.01545 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO NQ 1312016. CELEBRADO 
ENTRE O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO - CAMPLIS ALTA 
FLORESTA E A EMPRESA SHEKINAH 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
EPP. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - IFMT - 
CAMP(/S ALTA FLORESTA, com sede na MT - 208, Lote 143-A, Alta Floresta - MT, CEP: 
78.580-000, inscrito no CNPJ n 10.784.78210015-56, neste ato representado pelo Diretor 
Geral Sr. JULIO CÉSAR DOS SANTOS CPF flQ  840.290.991-49. RG n 9  3713653 DP/GO, no 
pleno exercício de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n 2  868, de 19 de abril 
de 2017, publicado no DOU de 20 de abril de 2017, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa contratada SHEKINAH CONSTRUÇOES E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sobe n 2  03.761.18010001-12, sediada na Rua 
Ribeirão Preto, n 9  6541 - Cuniã - CEP; 76.824-432 - Porto Velho/RO, neste ato 
representada pelo Sr. DARrAGNAN DONOSO, portador da Carteira de Identidade n -
1042055, expedida pela SSP/RO, e CPF n 325.426.152-68, em conformidade com os 
documentos apresentados constantes nos autos do processo de contratação e, daqui por 
diante, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n -
23747.038155.2015-85, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO, 
mediante as cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Segunda do Contrato n -
1312016, prorrogando o prazo de sua vigência até 0111212018, com fundamento no art. 
57, Inc. II, da Lei n. 8666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO APÓS NEGOCIAÇÃO DOS CUSTOS NÃO 
RENOVÁVEIS 
Nos termos do inciso XVII do art. 19 da Instrução Normativa SLTI nQ 02, de 2008, foi 
realizada a negociação dos custos não renováveis, de modo que o Contrato n 9  1312016 
passará, a partir de 0110212018, a apresentar o seguinte valor mensal e anual: R$ 
18.467,73 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos) e 
R$ 221.612.75 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e doze reais e setenta e cinco 
centavos), respectivamente. 
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#PUBLI SERVIÇO 	FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

C4MPU5ALTA FLORESTA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Án 4,64 2.336,90 R$ 10.833,63 

10,93 281,28 R$ 3.074,32 

- 0,46 157,20 R$ 72,88 

Areãs 2,32 1.194,33 R$ 2.768,40 

os, 
0,03 7.000,00 R$ 19471 

2,11 465,50 R$ 983,99 

- 	 - 	 E 0,  1,06 497,90 R$ 526,24 

- 0,18 77,00 R$ 13,56 
Total MENSAL (R$) 1 	R$ 18.467,73 
Total ANUAL (M) 1 	R$ 221.612,75 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas previstas no presente instrumento correrão à conta dos recursos 
consignados ao IFMT no Orçamento Geral da União, sob a seguinte classificação; 

Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação 
Exercício: 2017 
PTRES: 108871 
Fonte de recursos: 0112 
Elemento de despesa; 33.90.37-02 
P1: L20RLPO101N 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
Após a assinatura do presente Termo Aditivo a empresa deverá realizar a renovação da 
garantia contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias, de modo que a mesma passe a 
apresentar vigência adequada à nova duração da avença, conforme Cláusula Sétima do 
Contrato n. 1312016 e Item 12.6 do Edital do Pregão Eletrônico nQ 0212016. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato flQ 
13/2016 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no DOU., em conformidade 
como disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei n 2  8666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO FORO 
O foro do presente termo aditivo é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Sinop/MT, 
para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assin 	pelas partes. 
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SERVIÇO PÚBLICO  FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CAMPUS ALTA FLORESTA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Alta Floresta - MT, 09 de outubro de 2017. 

Representante 4at 	o Orgão: Representante Legal da Empresa: 

ante 

She ki LI - E PP 
C F: 840.290.991-49 CPF; 325.4 	.152-68 

RG: 3.713.653 SSP/GO RG; 10420 5 SSP/RO 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

Q/k44u,tk £QctLQ PM 	ç 4 
RG: YdQL9Ó3°V1 -0 	V1J RG: jo9P/o-i ft7r 

_ CPF; JP 
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Página 1 	 Análise Repaotuação 2017 

ANEXO 
MÃO-DE-OBRA 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

-__ 

Tipo de serviço Limpeza Predial - Seg a Sab (4411) 

Quantidade de Dias Trabalhados por Mês 25.22 

Salário Normativo da Categoria Profissional 1.02234 

Categoria profissional Servente (1 Faixa CCT MT0000IS/2017 Seeac-MT) 

Data base da categorta 111/2017 

Composição da Remuneração 	 Valor(R$) 

sararjo 	 102234 

Adiaa.ial noturno 

Hora Noturna Adicioaal 

Pe rio u ] o a id a de 

Insalubridade 

Adidormi de Hora E,dra 

dIoonaI de nso, d 	da 

Outtos adicionais (Assiduidade) 	 3941 

Total de Remuneração 	 108I,75 

—Stoffiffilifib~SAIâ ,ta  

13fi Salário e Adicional de Férias 	 Valor(R$) 

13° Salário 	 88,44 

Adicional de Férias 	 2052 

Subtotal 	 117,96 

Incidência do Submódujo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 	 3480 

TOTAL 	 . 	 4' 	152,76 

ponoSO 
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______ 	 Mbídád r»:_w 	 - 
Afastamento Maternidade 	 Valor(R$) 

Afastamento maternidade 	 1 76 

Incidência do Submódulo 4-1 sobre afastamento maternidade 	 0,52 

TOTAL 	 2.27 

- 	 - 	dot4spr  

Provisão para Rescisão 	 Valor (R$) 

Aviso prévio indenizado 0,44 

Incidência do subrnódulo 4-1 sobre aviso prévio indenizado 0,13 

Multa do FGTS do aviso prõvio indenizado 212 

Aviso prévio trabalhado 206 

Incidência do subrnódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 061 

Multado FGTS do avisoprévio trabalhado 4247 

TOTAL 47,84 

_________- 

CustodeReposiçãodoProfissionalAusente 
,Õij _ - 

ValorlR$} 

Férias 88,44 

Ausência pordoença 17.63 

Licençapaternidade 0,21 

Ausências legais 8,73 

AusênciaporAcidente de trabalho 0,32 

OtjIros 0,00 

Incidência dosubtódulo4.1 sobra o Cuida dereposição 34,02 

TOTAL 14935 

ANEXO B 
Quadro-resumo do Custo por Empregado 

Mãi ----------  
A) Modulo 1-ComposiçãodaRemuneração 1061,75 

B)Módulo2-BeneficiasMensaiseDiãrios 455,51 

C)Módulo3-InsumosDiversos(uniformes,materiais,equiptoseoutros) 93,65 

O)Mõdulo4-EncargosSociaiseTrabalhistas 685.44 

Subtotal(A t 6+C+D) 2.276,35 

E)MóduloS - Custosindiretos,tributoselucro 443,51 

Outros :GratiticaçãoLíder 61,87 

Outros :ElaboraçãodoLTCAT 0,00 

Valor total por empregado 2784,54 

FATOR  1,62 
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ANEXO 

MÃO-DE-OS ft 
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Tipo de serviço Limpeza Predial - Sog a Sab (44h) 

Quantidade de Dias Trabalhados por Mês 25,22 

SaIár½ Normativo da Categoria Profissional 102234 

Categoria profissional Servente (l Faixa CCTMT0000I8/2017 Sesso-Mi) 

Data base da categoria 11112017 

4*rcOMPøSÂflflsM 

Composição da Remuneração 	 VaIor(R$) 

Ss!ãxio Sase 1022,34 

AdLdonI noturno 

Hora Noturna AdioLonS 

Pe rij t os ida d e 

Insz]ubrdade 42470 

Adidonal de Hora Extra 

AdioriaI de risco de ida 

Outros adidonais (Assxtuidads) 3041 

Total de Remunenção 1.48645 

r cSü LZt 

13 Salário e Adicional de Férias i 	 VaIor(R$ 

13 salario 12382 

Adicional de Férias 41,32 

Subtotal 465,44 
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incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 46.72 

TOTAL 213,86 

•*±-; 	 - 	- 	ljéiitÕim 	 - 

Afastamento Maternidade VaIorlR$) 

Ataslamento maternidade 2,35 

Incidência do Submóduío 4.1 sobre afastamento maternidade 0.69 

TOTAL 3,04 

Provisão para Rescisão VaIor(R$ 

Aviso právio indenizado 0,62 

Ir,cdãncia do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,18 

Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 297 

Aviso prévio trabalhado 289 

Incidência do subrnódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,85 

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 5946 

TOTAL 66,98 

refismossila 	qeg 
Custo de Reposição do Profissional Ausente ValoriRS) 
Férias 12382 

Ausência por doença 2468 

Licença paternidade 030 

Ausências legais 12,22 

Ausência por Acidente de trabalho 0,45 
Oi*as 0,00 

incidência do subrnódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 47,63 

TOTAL 209,09 

- -n 	 rtjtsróÕsW  

Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas ValOr(R$) 

4.1 13 salário + Adicional de férias 436,60 

4,2 Encargos previdenciários e FGTS 213,86 

43 Afastamento materntdade 3.04 

4.4 Custo de rescisão 66,98 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 209.09 

4.8 Outros (especificar)  

TOTAL 931,47 

.......... . .... 

Custos indiretos, Tributos e Lucro 

.. 	.. 	
. 

¶4 Valor(R$) 

A) Custos Indiretos 3,00 89,01 

5) Tributos  
S,l)TnbvIos Federais {PIS 	0,51% e 00F!N5 	25l%) ANEXOIV LO 123)2006 302 107,06 

6.2) Tributos Estaduais (especicar)  

5.3) Tributos Municipais (ISS 	5,0%) 5,00 17726 

5.4) Outros tributos (especificar)  

C) Lucro 6,70 204,76 

TOTAL 17,72 578,09 

ANEXO S 

Quadro-resumo do Custo por Empregado 

lilaerdalobibas ,viromimow~ 
A) Módulo 1 - Composiçêo da Remuneração 1.485,45 

6) Módulo 2 - Beneficias Mensais e Diários 455,51 

O) Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes. materiais, equiptos a outros) 93 1 65 

O) Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 931,47 

Subtotal (A + E +C+ D) 2.987,08 

E) Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 578,00 

Outros: Gratificação Líder 61,67 

Outros: Elaboração do LTCAT - 

Valor total por empregado 
A 	

3.606,85 

Donoso  9 
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FATOR K 	 1 	 2,43 

DonoSO 
325.426.152.68 
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ANEXO 

MÃO-DE-OBRA 
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Tipo de serviço Limpeza Predial - Seg a Sal) ("h) 

 de Dias Traba]Pados por Mês 2522 

Salário Normativo da Categoria Profissional 102234 

Categoria profissional Servente (lu Faixa CCI MT0000I8/2017 Sei -MT) 

pata base da categoria 1/112017 

rrc 	 • 	-1ai 

Composição da Remuneração 	 Valor(R$) 

$alário Rase 1.022,34 

Adidonai notumD 

hiofa Noturna Adicionai 

Petiajbsidde  

insajubridade  

Midonar da hIaa Ea  

0rafiteço de Liderde Equipe 21235 

Adona( da riso, de lda 

0uos adcjonais (Assidndade) 39,41 

Total de Remuneração 1.214I0 
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Subtotal 141,55 

Incidência do Submôdulo 4-1 sobre 130  Salário e Adicional de Férias i41,76 

TOTAL 183,31 

kfastamento Maternidade Valor(R$) 

Atstamento maternidade 205 

Incidência do Submódu(o 4-1 sobre afastamento maternidade 060 

TOTAL 2,66 

_J  
Provisão 	ra Rescisão ValOr(R$) 
Aviso prévio indenizado 0,53 

Incidência do subniódulo 4.1 sabre aviso prévio indenizado 016 

Multa do FGTS do aviso prévio Indenizado 2.55 

Aviso prévio trnbalhado 2,48 

ncidênca do subrTIõdulo 4-1 sobre aviso prévio trabalhado 0,73 

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 50,96 

TOTAL 57,41 

.......$....d vtaus,;1tr.. 
Custo de Reposlçao do Profissional Ausente Valor(RS) 
Férias 106,13 

Ausência por doença 21.15 

Licença paternidade 0.25 

Ausências legais 1048 

Ausência porAddente de trabalho 0.38 

Ouõs 0,00 

Incidência do subroádulo 4.1 sobre o Custo de reposição 4083 

TOTAL 179,22 

Custos Indiretos. Tributos e Lucro 

A) Custos Indiretos 3,00 78,65 

8) Tributos  

SI) lulbutos Federais(PIS = 01% e COFINS =251%) ANlEO IV LO 123/2005 302 94,60 

82) Tributas Estaduais (especificar)  

0.3) Tributos Municipais (ISS 	5,0%) 5,00 156,63 

4) Outros tributos (espedfuoar)  

O) Lucro 670 180,92 

TOTAL 17,72 510,60 

ANEXO B 

Quadro-resumo do Custo por Empregado 

Página 7 	
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